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QUARTO TERMO ADITIVO 

DE IDENTIFICADOR 04-241/2023 

 

AO CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO, 

FIRMADO EM 24 DE ABRIL DE 2019, DE IDENTIFICADOR 241/2019 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 

- INDSH, associação privada de natureza filantrópica, neste ato representado administrativamente por 

sua filial constituída de título de estabelecimento SEDE ADMINISTRATIVA, doravante denominada 

simplesmente “INDSH” quando convir, com sede administrativa na Av. Marquês de São Vicente, nº 576, 

conjunto 1901, CEP 01.139-000, bairro Várzea da Barra Funda, no município de São Paulo/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 23.453.830/0005-01; 

 

CONTRATADA: HSP SOFTWARE LTDA, sociedade empresária limitada de direito privado, com sede na 

Rua Itaiópolis, 695, Conjunto 60, Sala 7, bairro Saguaçu, CEP 89.221-155, no município de Joinville/SC, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.555.747/0001-71; 

 

As partes resolvem de comum acordo estabelecer este 4º termo aditivo ao contrato de disponibilização de 

software como serviço de identificador supracitado, que passará a viger com as seguintes disposições 

aditadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATANTE 

1. As partes convencionam que a prestação de serviços objeto do contrato consolidado estender-se-á a 

todas as filiais constituídas do CONTRATANTE, sem que haja a necessidade de nomear as filiais 

durante o período de vigência contratual; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ESCOPO 

2. Estabelece-se desde já a inclusão no escopo de licenciamento a abrangência do novo módulo 

denominado "Custos” da plataforma HSP, também reconhecido como “HSP Custos”, que está em 

desenvolvimento pela CONTRATADA e será oferecido de forma apartada ao mercado; 

 

2.1. Os prazos relacionados a este módulo e suas datas de homologação e início de 

operacionalização das atividades relacionadas para a CONTRATANTE serão acordados e 

formalizados oportunamente entre as PARTES; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E REAJUSTE DE MENSALIDADE 

3. A presente cláusula estipula ajuste do valor de contraprestação de mensalidade pela prestação dos 

serviços objetos do contrato originalmente firmado, passando a corresponder ao montante de R$ 

26.295,55 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), a partir de 

maço/2023. 
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3.1. O aumento da importância justifica-se pelas modificações dispostas nas cláusulas primeira e 

segunda do presente termo aditivo. 

 

3.2. A primeira mensalidade com o valor reajustado terá vencimento em 30 de abril de 2023.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES E DISPOSIÇÕES 

4. Ratificam-se todas as demais cláusulas, condições e disposições do contrato anteriormente aditivado. 

 

E, por assim estarem justas e acordadas, as partes, abaixo assinadas, deferem este instrumento. 

 

Joinville, 10 de março de 2023. 

 

 

 

_________________________________  _______________________________________ 

CONTRATADA: HSP SOFTWARE LTDA  CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE 

      DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO-INDSH 

Testemunhas: 

 

_________________________________  _______________________________________ 

Nome: Ana Luiza Croce de Miranda   Nome:  

CPF: 099.644.569-21    CPF:  
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Assinado eletronicamente por:
José Carlos Rizoli
CPF: ***.893.228-**
Data: 22/03/2023 10:24:33 -03:00

Assinado eletronicamente por:
 Ana Luiza Croce de Miranda
CPF: ***.644.569-**
Data: 28/03/2023 10:04:35 -03:00

Assinado eletronicamente por:
 Marcelo Silva de Andrade
CPF: ***.808.968-**
Data: 22/03/2023 14:02:05 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Geovani Machado de Miranda
CPF: ***.760.949-**
Data: 22/03/2023 11:25:57 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VNP3S-YGRDE-CKCVZ-TXX6W

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

José Carlos Rizoli (CPF ***.893.228-**) em 22/03/2023 10:24 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

187.37.10.8
Lat: -23,503090 Long: -46,511308

Precisão: 72 (metros)

Autenticação contratos@indsh.org.br

Email verificado

J/5kxm/rAFlPL4T2kgT3oYHVqAXHJ3M4rreRHchWCyU=
SHA-256

Geovani Machado de Miranda (CPF ***.760.949-**) em 22/03/2023 11:25 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.16.129.14
Lat: -26,296871 Long: -48,845524

Precisão: 18 (metros)

Autenticação gm@hspsoftware.com.br

Email verificado

+IkVsnnpeQHB9bBzGM86ztqOb7DJfe0biWMaeduxFRU=
SHA-256



 Marcelo Silva de Andrade (CPF ***.808.968-**) em 22/03/2023 14:02 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.102.238.90
Lat: -23,509668 Long: -46,660887

Precisão: 1850 (metros)

Autenticação marcelo.andrade@indsh.org.br

Email verificado

fLmpUjMoQNsJmhNRkEJs/eKgO8zNGjZSPcFqb54kL58=
SHA-256

 Ana Luiza Croce de Miranda (CPF ***.644.569-**) em 28/03/2023 10:04 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

143.0.87.38
Lat: -26,286796 Long: -48,841112

Precisão: 16 (metros)

Autenticação ana@hspsoftware.com.br

Email verificado

8mdZxcdZVnkQahgNXXCNbmwF42FTQXeojOPwaRBUKTQ=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/VNP3S-YGRDE-CKCVZ-TXX6W

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.




